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	INDICAÇÃO Nº178/2009



AUTORIA: Vereadores AMANTINO BAIOTO, JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO), ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO), VAGNER HERKLOTZ e EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA). 

INDICAM A NECESSIDADE DO DA OBSTRUÇÃO DA VALA QUE MARGEIA A AVENIDA RIO DE JANEIRO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da obstrução da vala que margeia a Avenida Rio de Janeiro.
                                                           JUSTIFICATIVA
Essa vala foi aberta com o objetivo de conter águas pluviais; sucede, entretanto, que com o sistema que está sendo implantando no Bairro Jardim das Palmeiras essa vala acaba por perder a sua utilidade.

É de se observar, por oportuno, que essa vala, além de estar com suas margens tomadas pelo mato, ainda conserva água em seu leito, situação propícia para a proliferação de mosquitos que causam a dengue, além de outros insetos e animais peçonhentos, significando riscos à saúde da população. 


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 4 de junho de 2009.

Ver. AMANTINO BAIOTO                 Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Ver.  ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)          Ver. VAGNER HERKLOTZ 

Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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